
Ofício nº 964 (SF)                                                               Brasília, em 4 de agosto de 2015. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Beto Mansur 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado  nº 430,  de 2015, de autoria da Comissão da Reforma Política do Senado Federal, 

constante dos autógrafos em anexo, que “Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), para disciplinar a distribuição de cadeiras entre os partidos políticos na 

representação proporcional”. 

 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), para disciplinar a 

distribuição de cadeiras entre os partidos 

políticos na representação proporcional. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 105. ................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 3º A celebração de coligação para as eleições proporcionais 

não afeta a distribuição de lugares a preencher na representação 

proporcional entre os partidos que a compõem, conforme o 

procedimento previsto nos arts. 106 e seguintes.” (NR) 

“Art. 107. Determina-se para cada partido o quociente 

partidário, dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos 

válidos dados sob a mesma legenda, desprezada a fração.” (NR) 

“Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por 

partido quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem 

da votação nominal que cada um tenha recebido.” (NR) 

“Art. 109. ................................................................................... 

I – dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada 

partido pelo número de lugares por ele obtido, mais 1 (um), 

cabendo ao partido que apresentar a maior média 1 (um) dos 

lugares a preencher; 

.................................................................................................... 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por 

seus candidatos. 

§ 2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os 

partidos que tiverem obtido quociente eleitoral.” (NR) 

“Art. 111. Se nenhum partido alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os 

candidatos mais votados.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto 

no art. 16 da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 4 de agosto de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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